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INDICAÇÃO Nº              /2025
Vereador: Delson de Souza Carneiro

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de  Leis,  INDICO  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  Gênesis  Alves  Bechara,  que  empreenda 

esforços  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  demais  secretarias  competentes,  para  que 

viabilize estudos e elaboração de projeto, a fim de  Realizar limpeza e desobstrução do Rio 

Itapemirim, especificamente na passagem pela ponte Delegado Orialdo  Meireles.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 02 Julho de 2025.

Delson de Souza Carneiro
Vereador – Partido PMN

Justificativa

Ocorre que o acúmulo de terra, resíduos de madeira e objetos está dificultando significativamente 
o curso do rio, o que pode causar problemas graves. É fundamental que sejam tomadas medidas 
imediatas para garantir a segurança e o bem-estar da população.

Diante do exposto, solicitamos que Vossa Excelência determine as providências necessárias para:
- Realizar a limpeza do rio Itapemirim na área mencionada;
- Retirar os resíduos e objetos que estão obstruindo o curso do rio;
- Garantir a manutenção regular do rio para evitar futuros problemas.

Acreditamos que essa medida trará benefícios significativos para a comunidade local e evitará 
possíveis danos.

Delson de Souza Carneiro
Vereador – Partido PMN
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